
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
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TEL/FAX.: (0XX) 65 - 481 1165 

 

DDEECCRREETTOO  NN..ºº    004400//22000044  
 

“Prorroga o prazo do recebimento do IPTU, até o dia 

15 de abril de 2004”. 

    

 
 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de 

Mato Grosso, Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

 Considerando as dificuldades encontradas pelos 

contribuintes no pagamento do IPTU, devido o credenciamento que ocorreu 

durante o mês de março, ficando somente uma agência recebedora em caráter 

urgente precário. 

 

 

DECRETA: 
 

 

 Artigo 1.º - Fica prorrogado o prazo do recebimento 

do IPTU, Imposto Predial Territorial Urbano, até o dia 15 de abril de 2004. 

 
 Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                                             Alto Araguaia, 22 de março de 2004. 
 
 
 

JJEERRÔÔNNIIMMOO  SSAAMMIITTAA  MMAAIIAA  NNEETTOO  
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
AV. CARLOS HUGUENEY, 552 - CENTRO

CEP.: 78.780-000
TEL/FAX.: (0XX) 65 - 481 1165

DECRETO N.º 040/2004

‘Prorroga o prazo do recebimento do IPTU, até o dia
15 de abril de 2004’.

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de
Mato Grosso, Jerônimo Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando as dificuldades encontradas pelos
contribuintes no pagamento do IPTU, devido o credenciamento que ocorreu
durante o mês de março, ficando somente uma agência recebedora em caráter

urgente precário.

DECRETA:

Artigo 1.º - Fica prorrogado o prazo do recebimento
do IPTU, Imposto Predial Territorial Urbano, até o dia 15 de abril de 2004.

Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Araguaia, 22 de março de 2004.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal


